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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N. 13/2020. 

TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO N. 13/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0002235-14.2019.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 07/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2020 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 13/2020, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA E. R. P. DE 

OLIVEIRA COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, PARA ATUAÇÃO 

NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, PARA SUPORTE 

ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020, POR 

PERÍODO DETERMINADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO TRE-

RO. 

  

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa E. R. P. DE OLIVEIRA 

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.927.661/0001-

10, com sede na Rua Santos Dumont, n. 1709 - Térreo, Bairro Pedrinhas, 

CEP: 76.801-462, em Porto Velho/RO, Telefone(s): (69) 3043-0017 / 3043-

0018, 98114-6083/ 069-99292-5695 / (69) 99270-2727, E-mail(s): 

erpdeoliveira2019@gmail.com e wapdeoliveira@hotmail.com, neste ato 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=473811&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9db1efa0dd8e6a479698fd19b8ba03389b9a666d71571472c2a6c566a5a37e1d
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representada pelo senhor ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

FILHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 

1129480/SSP-RO e CPF 012.012.232-45, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA,  em conformidade com a Autorização 

constante no DESPACHO 1686/2020/GABDG, de 15/10/2020 

(evento 0605401) e Informação 97/2020/SEAP, de 25/09/2020 

(evento 0594815), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

corrigir o valor total estimado do Contrato n. 13/2020 

(evento 0565248) para R$ 382.825,57 (trezentos e oitenta e dois mil 

oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos), constante no 

item 3 da Cláusula Primeira do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 13/2020 

(evento 0591503), em razão de erro material, conforme demonstrado a 

seguir:  

VALOR ESTIMADO DO CONTATO (R$) 

POSTO 

QUANTIDA

DE DE 

POSTOS 

QUANTIDA

DE DE 

MESES 

PERÍOD

O 

VALOR 

MENSA

L 

VALOR 

TOTAL 

Aux. Adm 

Interior 
25 2 meses 

22/09 a 

20/11/20

20 

R$ 

5.921,68 

R$ 

296.084,

00 

Aux. Adm 

Capital 
4 

2 meses e 10 

dias 

22/09 a 

30/11/20

20 

R$ 

5.855,75 

R$ 

48.797,9

2 

Supervisor 

Administrati

vo 

1 
2 meses e 10 

dias 

22/09 a 

30/11/20

20 

R$ 

5.118,71 

R$ 

11.943,6

6 

VALOR TOTAL DOS POSTOS DE TRABALHO 

R$ 

356.825,

57 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=629299&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abd8a442751531e52fe4a1703ff22a28fd96e4c49c6f1464f29ebf719b74783d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618521&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=656031bf8a20f8589d70c78394611baf0962529d028156a2c58980e8139423df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e135fe038d299770e4beadb4f0bc5090818e5ddbf444fb10751fcc00838154b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
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VALOR ESTIMADO COM HORAS EXTRAS 

R$ 

26.000,0

0 

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO DE IMEDIATO 
R$ 

382.825,

57 

Fonte: Informação 91/2020/SEAP (evento 0594815) 

  

Subcláusula Primeira – O valor total atualizado deste contrato, para fins 

de eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões 

permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário), é de R$ 382.825,57. 

  

Subcláusula Segunda -  As despesas com a execução do presente aditivo 

correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 02061003342690001, 

NATUREZA DA DESPESA 339037-01, conforme Nota de Empenho 

2020NE000708, de 28/09/2020, a ser reforçada durante a vigência 

contratual, caso necessário.  

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Para assegurar a plena execução do presente 

ajuste e com fundamento nos termos do art. 56 da Lei n. 8.666/93, a 

CONTRATADA deverá apresentar à Administração da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura deste instrumento, complementação de garantia 

contratual, observadas todas as condições, prazos e valores constantes no 

contrato inicial, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato originário e do 

art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618521&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=656031bf8a20f8589d70c78394611baf0962529d028156a2c58980e8139423df
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento legal no art. 60 da Lei n. 8.666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo Aditivo passa a fazer parte 

integrante do Contrato supra, como se nele estivesse transcrito, e ficam 

ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

Originário e não alteradas pelos aditivos e apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo Aditivo, que após lido e achado conforme, foi 

assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 16 de outubro de 2020. 

  

  

 LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

FILHO 

Pela CONTRATADA 

  

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

  

Aldací Souza Mota 
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CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

   

  

ANEXO I DO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO N. 13/2020/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do contrato 

e valor de cada 

aditivo/apostila* 

Percentual de 

acréscimo e de 

supressão deste 

aditivo em 

relação ao valor 

inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da 

Lei n. 8.666/93 ) 

Contrato n. 13/2020, assinado em 

05/08/2020 – Volume VII do PA 

(evento n. 0565248). 

Vigência: 05/08/2020 a 04/03/2020. 

Valor: R$ 290.875,57 

   

R$ 290.875,57 (este valor 

foi alterado 

posteriormente, conforme 

1º Termo Aditivo. 

- 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

23/09/2020 – Volume IX do PA 

(evento n. 0591503). 

- Alterar o termo final do prazo de 

vigência constante na Cláusula 

Terceira do ajuste originário para 

28/02/2021; 

- Alterar o termo final do prazo de 

execução dos serviços constante na 

Cláusula Oitava do ajuste 

originário; e 

- Alterar o valor estimado da 

R$ 286.118,61 

(Valor alterado 

posteriormente, conforme 

2º Termo Aditivo 

- 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e135fe038d299770e4beadb4f0bc5090818e5ddbf444fb10751fcc00838154b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
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contratação constante na Cláusula 

Quarta do ajuste originário para R$ 

286.118,61. 

Termo Aditivo n. 02, assinado em 

__/10/2020 – Volume XI do PA 

(evento n. 0606212). 

Corrigir o valor estimado da 

contratação constante no item 3 da 

Cláusula Primeira do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato originário 

para R$ 382.825,57 

R$ 382.825,57 (Valor 

definitivo a ser 

considerado para fins de 

eventuais acréscimos ou 

supressões contratuais) 

- 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 16/10/2020, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO, Usuário Externo, em 19/10/2020, às 08:26, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 19/10/2020, às 08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 19/10/2020, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0606651 e o código CRC 25FC4213. 

 
 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=630123&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3aba2b0ba5c75883382c7ea36986bba12ab822166730435db4831228c24c12be
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0002235-14.2019.6.22.8000 0606651v2 

 
Criado por 006007062364, versão 2 por 006007062364 em 16/10/2020 13:11:25. 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

INFORMAÇÃO Nº 97/2020 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

De: SEAP 

Para: SAOFC 

com conhecimento à COSEG 

  

Senhor Secretário, 

  

Revisando os valores relativos ao contrato 13/2020, para 

verificação de sobras orçamentária, verifiquei que houve erro material nos 

valores informados por esta SEAP para a compor a cláusula primeira, item 

3 do Termo Aditivo n. 01(evento 0591503). Trata-se de um valor 

considerável, ocorrido em função de equívoco na metodologia do cálculo do 

prazo de execução do contrato. 

Os valores corretos são os constantes da tabela abaixo: 

VALOR ESTIMADO DO CONTATO (R$) 

POSTO 
QUANTIDADE DE 

POSTOS 

QUANTIDADE 

DE MESES 
PERÍODO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

Aux. Adm 

Interior 
25 2 meses 

22/09 a 

20/11/2020 
R$ 5.921,68 R$ 296.084,00 

Aux. Adm Capital 4 2 meses e 10 dias 
22/09 a 

30/11/2020 
R$ 5.855,75 R$ 48.797,92 

Supervisor 

Administrativo 
1 2 meses e 10 dias 

22/09 a 

30/11/2020 
R$ 5.118,71 R$ 11.943,66 

VALOR TOTAL DOS POSTOS DE TRABALHO R$ 356.825,57 

VALOR ESTIMADO COM HORAS EXTRAS R$ 26.000,00 

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO DE IMEDIATO R$ 382.825,57 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
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Ante o exposto, solicito a retificação da aludida cláusula, 

salientando que a Ata de Registro de Preços 02 (0516521) comporta os 

valores a serem retificados. 

Para custeio dos novos valores apresentados, haverá 

necessidade de reforço na Nota de Empenho 2020NE000500 no montante 

de R$ 91.950,00 (noventa e um mil, novecentos e cinquent a reais). 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIDÊ RABELO BENTO, Chefe de 

Seção, em 25/09/2020, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0594815 e o código CRC 77206A2C. 

 
 

 
0002235-14.2019.6.22.8000 0594815v4 

 
Criado por 004864972321, versão 4 por 004864972321 em 25/09/2020 17:04:42. 
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PROCESSO: 0002235-14.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Administração Predial (SEAP) 

ASSUNTO: Retificação de cláusula contratual 

PARECER JURÍDICO Nº 213 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

01. Trata-se de processo administrativo instaurado 

pela Seção de Administração Predial – SEAP, com o objetivo de 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

terceirizados de apoio administrativo, via Sistema de Registro de Preços, 

a fim de atender as necessidades deste TRE-RO, consoante Termo de 

Abertura SEAP 0453793. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538306&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f48879faee6e1dcd2a6e0ad5b4c91e4f39315985425e7c8f871811fd3c1cf93d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=473812&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f9d476cec888d01998a8346833b21eaaa5a1761fad91f41ba8ad09bded11f2a7
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02. A unidade gestora da contratação comunicou nos autos 

que ao revisar os valores relativos ao contrato 13/2020, para verificação de 

sobras orçamentária, verificou que houve erro material nos valores 

informados pela unidade SEAP para a compor a cláusula primeira, item 3 

do Termo Aditivo n. 01 (evento 0591503). Afirmou a gestora tratar-se de 

um valor considerável, ocorrido em função de equívoco na metodologia do 

cálculo do prazo de execução do contrato. 

03. Ainda na sua INFORMAÇÃO Nº 97/2020 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0594815), a unidade apresenta tabela 

com os valores corretos para retificação de cláusula contratual para registro 

em termo aditivo. 

04. Salienta ainda a unidade que a Ata de Registro de Preços 

02 (0516521) comporta os valores a serem retificados e, para custeio dos 

novos valores apresentados, haverá necessidade de reforço na Nota de 

Empenho 2020NE000500 no montante de R$ 91.950,00 (noventa e um mil, 

novecentos e cinquenta a reais). 

05. Recepcionados os autos na SAOFC, o secretário titular 

procedeu o envio a COFC para reforço da Nota de 

empenho 2020NE000500 no montante de R$ 91.950,00 (noventa e um mil, 

novecentos e cinquenta a reais), em favor da Empresa E. R. P. DE 

OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.927.661/0001-10 e, para a SECONT elaborar minuta de termo aditivo 

(0595198). 

06. Juntou-se aos autos comprovação de regularidade fiscal 

da empresa (0595469), Nota de empenho 2020NE000708 para o necessário 

reforço dos valores a serem retificados e, minuta do segundo termo aditivo 

(0596427). Pela Remessa 298 a SECONT encaminha os autos a esta AJDG 

para análise da minuta (0596428). É o breve e necessário relatório. 

07. Em análise formal a minuta do Segundo Termo Aditivo 

(0596427) ao Contrato n. 13/2020 (0565248), percebe-se que o referido 

instrumento se encontra em conformidade com as regras da Lei nº 

8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, contendo na cláusula primeira o registro da correção nos valores 

do item 3 da Cláusula Primeira do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 13/2020 

(evento 0591503), em razão de erro material, e ainda o valor atualizado do 

contrato, não havendo reparos a fazer nessa seara. 

08. Diante ao exposto, para cumprimento do art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618521&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=656031bf8a20f8589d70c78394611baf0962529d028156a2c58980e8139423df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538306&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f48879faee6e1dcd2a6e0ad5b4c91e4f39315985425e7c8f871811fd3c1cf93d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618906&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee51312beadb26cc376e7ce3378a07e1695102b862aff7470dc87a3b6aaa85dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=619188&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3a0941a81de80192e80b085dbbaeaf65cdff007d5e46d72279e96e3c0c95f8b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620169&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=993a6f6ebecdc5d16ce0bc64dad28497155124618760e94d1731dbaf4abc9bb9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620170&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=508dd6f5d2179bb9911611381b0234d73e98a257c712d6a6bd56b4f95e0f7ba1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620169&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=993a6f6ebecdc5d16ce0bc64dad28497155124618760e94d1731dbaf4abc9bb9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e135fe038d299770e4beadb4f0bc5090818e5ddbf444fb10751fcc00838154b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
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Jurídica APROVA os termos da referida minuta (0596427), estando apto, 

portanto, a produzir os efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

10/10/2020, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0603955 e o código CRC 0348681E. 
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PROCESSO: 0002235-14.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - 

TRE-RO  

ASSUNTO: Contrato Administrativo nº 13/2020 – Prestação de serviços de 

apoio administrativo – Retificação de cláusula contratual. 

DESPACHO Nº 1686 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Administração Predial – SEAP, com o objetivo de contratar empresa 

especializada em prestação de serviços terceirizados de apoio 

administrativo, via Sistema de Registro de Preços, a fim de atender as 

necessidades deste TRE-RO, consoante Termo de Abertura SEAP 0453793. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620169&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=993a6f6ebecdc5d16ce0bc64dad28497155124618760e94d1731dbaf4abc9bb9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=473812&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f9d476cec888d01998a8346833b21eaaa5a1761fad91f41ba8ad09bded11f2a7
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Mediante a Informação nº 97/2020 – SEAP (0594815) a 

SEAP, unidade gestora da contratação, noticia que, revisando os valores 

relativos ao Contrato n. 13/2020, para verificação de sobras orçamentária, 

observou erro material nos valores informados para compor a Cláusula 

Primeira, item 3 do Termo Aditivo n. 01 (evento 0591503). Por se tratar de 

equívoco na metodologia do cálculo do prazo de execução do contrato, 

solicita a retificação da aludida cláusula, salientando que a Ata de Registro 

de Preços 02 (0516521) comporta os valores a serem retificados. 

Informa, também, que haverá necessidade de reforço na 

Nota de Empenho 2020NE000500, no montante de R$ 91.950,00 (noventa e 

um mil, novecentos e cinquenta reais), para custeio dos novos valores 

apresentados. 

Na sequência, a SAOFC encaminhou os autos à COFC, para 

proceder o reforço da Nota de empenho 2020NE000500 e à SECONT, para 

retificação da cláusula primeira do Termo Aditivo n. 01 (0591503), 

conforme Informação 97/2020 (0594815). Assim, vieram aos autos a Nota 

de Empenho nº 2020NE000708 (0596321) e a minuta do Segundo 

Termo Aditivo (0596427). 

A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral emitiu 

o Parecer Jurídico nº 213/2020/PRES/DG/AJDG (0603955), por meio 

do qual analisou o referido instrumento, concluindo pela 

sua conformidade com as regras do art. 55 da Lei nº 8.666/93. Assim, em 

cumprimento ao art. 38, parágrafo único, da Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos, aprovou os termos da minuta do Segundo Termo Aditivo 

(0596427). 

A SAOFC se manifestou no mesmo sentido da Assessoria 

Jurídica, conforme evento 0604376. 

Consoante relatado, a formalização do Termo Aditivo n. 02 

decorre da necessidade de correção nos valores do item 3 da Cláusula 

Primeira do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 13/2020 (evento 0591503), em 

razão de erro material, bem como do valor atualizado do contrato. 

Não obstante, a SEAP registra que, apesar de ter ocorrido 

equívoco na metodologia do cálculo do prazo de execução do contrato, fato 

que justifica e motiva a retificação da aludida cláusula, a Ata de Registro de 

Preços 02 (0516521) comporta os valores a serem retificados.  

Além disso, consta dos autos a comprovação 

da regularidade fiscal da empresa (0595469) e a Nota de empenho 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618521&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=656031bf8a20f8589d70c78394611baf0962529d028156a2c58980e8139423df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538306&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f48879faee6e1dcd2a6e0ad5b4c91e4f39315985425e7c8f871811fd3c1cf93d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618521&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=656031bf8a20f8589d70c78394611baf0962529d028156a2c58980e8139423df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620062&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02933b17c5680e267792dc19b9be219a63b6373cb1e1979bf2bf00d2172c79e4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620169&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=993a6f6ebecdc5d16ce0bc64dad28497155124618760e94d1731dbaf4abc9bb9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=627821&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ff1a375e64529e3470c0d08f1b60e1e7850dde61b1e17c4487ac1bfed98014
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620169&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=993a6f6ebecdc5d16ce0bc64dad28497155124618760e94d1731dbaf4abc9bb9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=628257&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7456e8ff7e2a99f412bc074e43ef3de969d312e6a9f3e20b3477137756f781f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51819ea3d6fd58daeb81739b895bdd688c5667fe854b6c63a29788153432c8e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538306&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f48879faee6e1dcd2a6e0ad5b4c91e4f39315985425e7c8f871811fd3c1cf93d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=619188&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3a0941a81de80192e80b085dbbaeaf65cdff007d5e46d72279e96e3c0c95f8b


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

2020NE000708 (0596321), para o necessário reforço dos valores 

retificados. 

Pelo exposto, em razão da competência delegada pelo inciso 

II do art. 1º da Portaria GP n. 66/2018, esta Diretora-geral:  

1. AUTORIZA a alterar a Cláusula Primeira, item 3 do 

Primeiro Termo Aditivo, para correção do valor total 

estimado do Contrato n. 13/2020 (0565248), firmado com 

a empresa E. R. P. de Oliveira Comércio de Informática e 

Serviço de Apoio Administrativo Ltda., inscrita no CNPJ 

sob o n. 10.927.661/0001-10, ficando atualizado o valor do 

contrato em R$ 382.825,57 (trezentos e oitenta e dois mil 

oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos); 

2. DETERMINA a notificação da Contratada para 

complementação da garantia contratual no prazo 

máximo de 10 dias a contar da assinatura do Segundo 
Termo Aditivo, observadas todas as condições, prazos, 

percentuais e valores constantes no contrato inicial, nos 

termos da Cláusula Quinta do Contrato e do § 2º do art. 56 

da Lei 8.666/93. 

À Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade - SAOFC para continuidade. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 15/10/2020, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0605401 e o código CRC 56FBE2E6. 
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Criado por 010141172305, versão 22 por 004577222313 em 15/10/2020 

16:45:39. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=620062&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02933b17c5680e267792dc19b9be219a63b6373cb1e1979bf2bf00d2172c79e4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e135fe038d299770e4beadb4f0bc5090818e5ddbf444fb10751fcc00838154b7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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